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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0017/2025 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO I, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEMGE Nº 05/2021 

 

DADOS DO AVISO 
Lagoa Salgada/RN, em 01 de setembro de 2025. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 25080001/2025 

 

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

Até dia 05/09/2025, às 09:00h 
 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO 

 

Horário de Brasilia - DF 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 

CMLS.SETORDECONTRATACAO@GMAIL.COM 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA SALGADA, através da COMISSÃO DE LICITAÇÃO, 
com sede na Rua Luiz Francisco de Oliveira, 62, Centro, Lagoa Salgada/RN, CEP 59.247-000, inscrita 
no CNPJ/MF sob n° 10.718.419/0001-37, torna público para conhecimento dos interessados a realização 
de Chamada Pública para DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
POR ITEM, nos termos do Art. nº 75, inciso I da Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, 
critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados. 

OS INTERESSADOS DEVERÃO ACOMPANHAR AS MENSAGENS REFERENTES A ESTE 
AVISO (RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS, ETC.) NO E-
MAIL INSTITUCIONAL, SENDO EXCLUSIVOS RESPONSÁVEIS PELO ÔNUS DECORRENTE 
DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS 
EMITIDAS PELO PORTAL. 

 
ANEXOS DESTE AVISO 
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Anexo I - Termo de Referência 

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III - Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal 

Anexo IV - Declaração de reserva de cargos PcD, consoante art. 92, da Lei Federal n” 14.133/2021 

 Anexo V - Declaração impedimentos do art. 14 da Lei Federal n” 14.133/2021 

Anexo VI – Modelo de Carta-Contrato 

Anexo VII – Planilha Orçamentária e demais documentos.
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2025 
 

1. REGÊNCIA LEGAL 

As contrações através de dispensa de licitação no Câmara Municipal de Lagoa Salgada são regidas 
pelos dispositivos legais: 

a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. I; 

b) Instrução Normativa SEMGE nº 05/2021, aprovada pela Portaria SEMGE nº 624/2021. 
 

2. OBJETO 

O presente termo de referência visa orientar a licitação para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REALIZAR A REFORMA 
E AMPLIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA SALGADA/RN, Anexo I deste 
Aviso. 

 

3. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

Os interessados deverão proceder, antes da elaboração das propostas, verificação minuciosa de todos os 
elementos fornecidos, solicitando por escrito ao SETOR DE LICITAÇÃO, via e-mail: 
CMLS.SETORDECONTRATACAO@GMAIL.COM, até 01 (um) dia útil antes do prazo final para 
apresentação da documentação, as dúvidas suscitadas, que serão esclarecidas no próprio e-mail. 

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoas física ou jurídica, regularmente 
estabelecidas no país que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao 
ramo da atividade pertinente e compatível com o objeto pretendido. 
 

4.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente. 
b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSC IP, atuando nessa condição 
(Acórdão n°746/2014 - TCU Plenário); 
f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 
Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, 
nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21 
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5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega 
estão elencadas no termo de Referência anexo I deste Aviso. 

 

6. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO 

6.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Esta chamada pública para Dispensa de 
Licitação ficará aberta por um período de 03 (TRÊS) DIAS UTÉIS, contados a partir da data de 
publicação do AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO na imprensa oficial. 

6.2 A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados via e-mail, 
para o endereço eletrônico: CMLS.SETORDECONTRATACAO@GMAIL.COM, fazendo 
referência no assunto do e-mail a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0017/2025. 
 

7. PROPOSTAS DE PREÇOS  

 

7.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso 
e seus anexos. 
 

7.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou 
informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância 
às especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular 
ou representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 
b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que a Secretaria se 
dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em 
moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por 
extenso, será levado em conta por extenso. 
c) Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 
 

7.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a 
execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições 
sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado 
corresponder rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a 
erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 
 

7.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será 
desclassificada. 
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7.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso. 
 

8. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

8.1 Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta de 
preços, os documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza 
não contenham validade: 
 

ii. Habilitação Jurídica 

1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou 
inscrito; 

2. Em se tratando de Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI; 
 

iii. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União, no âmbito da RFB e da PGFN abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas 
alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, com base na 
Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014. 

2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicilio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual. 

3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do 
interessado; 

4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do relativo ao domicilio ou sede do 
interessado; 

5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF. 

6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com prazo de validade de 180 
(cento e oitenta dias), contados da data de sua emissão, de acordo com a Legislação federal “Lei nº 
12.440, de 07 de julho de 2011”. 

7. Prova de inscrição de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ; 
 

iv. Qualificação Técnica 

1. Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado em nome da pessoa jurídica, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, suficientes para comprovar a aptidão em execução de 
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objetos similares ao desta contratação. 

a. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as seguintes informações 
da emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem 
assina o documento, bem como conter objeto, atividades desenvolvidas e período da contratação. 

b. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial 
da promitente contratada ou pela própria pessoa jurídica e/ou emitidos por empresas, das quais 
participem sócios ou diretores da promitente contratada. 
 

v. Qualificação econômico-financeira 

1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

a. Caso o licitante encontre-se em recuperação judicial, admite-se a participação, em 
licitações, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a 
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, na forma do 
Acórdão TCU – Plenário – 1201/2020. 
 

2. Qualificação Técnica:  

3. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica Operacional – CAT (empresa) 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 
aptidão para execução de serviços/obras, correspondendo a 10% (dez por 
cento) do valor total da obra; 

4. Apresentar atestados e/ou declarações de capacidade Técnica Profissional de 
execução de obras, devidamente registrados no CREA/CAU ou 
acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida 
pelo CREA/CAU, que comprovem a qualificação técnica profissional do 
Responsável Técnico da Empresa, com objeto de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação sendo os itens 
de maior relevância descrito abaixo, o qual somente será aceito se emitido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

5. Certidão de Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia – CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo – CAU, do estado sede da empresa;  

6. Capacidade Técnico-Profissional: Comprovação, através da Certidão de 
Registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
– CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, do 
estado sede da empresa, e se contratado apresentar CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO vigente na data de abertura deste certame 
devidamente registrado em cartório de que o licitante possui em seu 
quadro permanente, profissional de nível superior ou outro devidamente 
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reconhecido pela entidade competente, para exercer a responsabilidade 
técnica pela execução do objeto do contrato;  

7. O profissional descrito acima deverá comprovar experiência através de 
acervo técnico, mediante a apresentação de atestado(s) de responsabilidade 
técnica devidamente registrado(s) no CREA e/ou CAU, relativo(s) à 
execução de obras e serviços de características semelhantes aos de maior 
relevância e valor significativo do objeto da presente licitação;  

ATENÇÃO: A empresa deve apresentar no mínimo 3 (três) declarações de obras 
concluídas emitidas por Prefeituras, com data de emissão não superior a 3 (três) anos 
a data do certame. 

ATENÇÃO: O(s) profissional(is) detentores dos atestados mencionados na alínea 
acima, deverá(ão) participar como responsável(is) técnico(s) na execução do objeto 
desta licitação, admitindo-se a sua substituição mediante prévia solicitação pela 
Contratada e aprovação formal da Contratante, ou ainda, quando solicitado pela 
própria Contratante em função de ineficiência ou necessidade da execução dos 
trabalhos. Somente será possível a substituição de integrantes da equipe técnica por 
outros que, na forma deste edital, tenham o seu currículo analisado e apresentem 
condições de habilitação iguais ou superiores às exigências de capacidade técnico-
profissional.  

ATENÇÃO: Indicação do aparelhamento corresponde à relação de máquinas e 
equipamentos compatíveis com os serviços licitados, acompanhada da declaração 
formal da sua disponibilidade para a execução das obras/serviços objeto deste Edital; 
e  

ATENÇÃO: Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do 
objeto da licitação, com a qualificação de cada membro da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos.   

 
vi. Documentação Complementar de Habilitação 

1. Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art.14 da Federal 
n° 14.133/2021, conforme modelo ANEXO IV; 

2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoas com 
Deficiência — PcD e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e normas específicas, 
conforme modelo ANEXO III; 

3. Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS 

4. Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Públicas — CNE 

5. Declaração assinada pelo titular ou representante legal da Requerente, devidamente 
identificado, em conformidade com o disposto no XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal (Modelo no 
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Anexo IV deste Aviso). 
 

9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 

9.1 PROPOSTAS DE PREÇOS 
 

9.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão 
classificadas e será declara vencedora a que apresentar o menor preço. 
 

9.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências 
deste Aviso e seus anexos será desclassificada. 
 

9.2 HABILITAÇÃO 

9.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos. 

9.2.2 Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus anexos. 
 

10. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES  

 

As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas no Termo de Referência, anexo I deste Aviso e 
são parte integrante independente de transcrição. 

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

11.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 
desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 

11.2 Poderá esta Secretaria Municipal da Câmara Municipal de Lagoa Salgada, revogar o presente 
Aviso, no todo em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de falo 
superveniente, devidamente justificado. 

11.3 A Secretaria Municipal da Câmara Municipal de Lagoa Salgada poderá anular o presente 
Aviso, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por provocação. A anulação do 
procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a indenização. 

11.4 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela Câmara Municipal. 

11.5 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da 
inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, 
entre si e os responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 

11.6 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral 
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e irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e Termo de 
Referência. 

11.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções 
cabíveis. 

11.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art 183 da Lei Federal 
14.133/2021, serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, 
observando-se as seguintes disposições: 

a) os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 

b) os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 

c) nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 
expediente administrativo no órgão ou entidade competente. 
 

11.8.1 Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 

a) o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 

Lagoa Salgada/RN, em 01 de setembro de 2025. 

 

 
NESTOR GUEDES DE MOURA JUNIOR 

Agente de Contratação
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0017/2025 

SETOR DE LICITAÇÃO 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.2 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REALIZAR A 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA SALGADA/RN, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNITÁRIO 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
REALIZAR A REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA SALGADA/RN 

SER 1 

R$ 124.855,55 

2. Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 

2.2 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), tendo em vista ser realizado por 
qualquer empresa credenciada e habilitada para tal serviço. 

3- Classificação do objeto quanto ao modelo de execução 

3.2 O serviço é enquadrado como não contínuo ou contratados por escopo. 

4- Prazo de vigência 

4.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data de publicação, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.4 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

5- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação fundamenta-se na necessidade premente de garantir a integridade física, a 
funcionalidade, a segurança e a adequação do edifício sede da Câmara Municipal de Lagoa Salgada/RN às 
exigências legais e técnicas contemporâneas, as quais são indispensáveis para o regular exercício das 
atribuições legislativas, fiscalizadoras e administrativas do Poder Legislativo Municipal. 

A estrutura física atual apresenta um quadro de degradação avançada que compromete sua estabilidade e 
habitabilidade. São observadas manifestações patológicas graves, como infiltrações persistentes que 
resultam em umidade interna, deterioração de revestimentos, corrosão de armaduras e proliferação de 
fungos, fatores que geram um ambiente insalubre para servidores, parlamentares e população. O sistema 
elétrico é antiquado, operando além de sua capacidade nominal, com instalações improvisadas e painéis 
desprovidos de dispositivos de proteção adequados, configurando um cenário de alto risco para incêndios e 
acidentes. As instalações hidrossanitárias igualmente carecem de intervenção, exibindo vazamentos, 
obstruções e falta de acessibilidade, o que impacta diretamente na salubridade do ambiente e no conforto 
dos usuários. 

Além dos problemas de conservação, a atual configuração do prédio revela-se insuficiente para abrigar de 
forma organizada e eficiente todas as atividades inerentes ao funcionamento de uma Casa Legislativa. A 
carência de espaço físico gera uma sobreposição inadequada de funções, com setores administrativos 
operando em condições de aglomeração e gabinetes parlamentares sem condições mínimas de trabalho. A 
inexistência de áreas técnicas dedicadas, como salas de arquivo, de reunião e de capacitação, impede a 
modernização e a desburocratização dos serviços prestados. 
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A inadequação do plenário constitui a mais severa limitação funcional. Sua capacidade física é notoriamente 
inferior à demanda, especialmente em eventos de maior interesse público, impossibilitando o 
acomodamento digno de cidadãos, estudantes e representantes da sociedade civil que desejem 
acompanhar os trabalhos legislativos. Ademais, a total ausência de elementos de acessibilidade, como 
rampas, elevadores e sanitários adaptados, configura uma barreira intransponível para pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida, ferindo frontalmente o disposto na Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência) e no princípio constitucional da isonomia. 

Desta forma, a reforma é necessária para interromper o processo de degradação do patrimônio público, 
substituir e modernizar todas as instalações técnicas elétricas, hidráulicas e de prevenção contra incêndio e 
pânico, garantindo a segurança dos usuários e a preservação do acervo institucional. Já a ampliação é 
necessária para solucionar de forma definitiva o deficit de área construída, criando-se ambientes exclusivos 
e funcionais que permitam a segregação adequada de atividades, o conforto termoacústico, a acessibilidade 
universal e a capacidade de recepção do público em quantidade compatível com o interesse coletivo. 

A contratação de empresa especializada em engenharia surge, portanto, como o meio tecnicamente 
indicado para conduzir este complexo projeto, assegurando que a intervenção seja executada com o devido 
embasamento de projeto, o atendimento às normas técnicas específicas e a correta gestão dos recursos 
públicos, culminando em uma sede que reflita a dignidade do Poder Legislativo e sirva adequadamente à 
população de Lagoa Salgada. 

6- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

A solução completa para a reforma e ampliação da Câmara Municipal de Lagoa Salgada/RN deve ser 
concebida e executada com uma visão integral que abarque todas as fases do ciclo de vida do 
empreendimento, desde a concepção até a desativação, priorizando a durabilidade, a manutenibilidade, a 
sustentabilidade e o custo global do objeto. 

1. Concepção e Projetos (Fase Inicial): 

A solução inicia-se com a elaboração de estudos técnicos preliminares e projetos executivos detalhados, 
integrando todas as disciplinas (arquitetônico, estrutural, fundações, elétrico, hidrossanitário, climatização, 
SPDA, prevenção e combate a incêndio pânico - AVCB, e acessibilidade). Os projetos devem prever não 
apenas a intervenção imediata, mas também necessidades futuras, incorporando princípios de flexibilidade 
e modularidade para permitir adaptações com mínimo impacto. Deve-se adotar uma Estratégia de 
Sustentabilidade, especificando materiais duráveis, de baixa manutenção, preferencialmente regionais, e 
tecnologias que garantam eficiência energética (como iluminação LED e aproveitamento de luz natural) e 
hídrica (como reuso de águas pluviais e dispositivos economizadores). 

2. Aquisição e Produção (Fase de Materialização): 

A solução envolve a seleção criteriosa de materiais, componentes e sistemas construtivos. A especificação 
deve priorizar produtos com maior vida útil, certificados e que atendam a critérios de desempenho e 
resistência ao clima local, assegurando a resiliência da edificação. O processo de construção deve adotar 
práticas de gestão de resíduos (como a destinação correta de entulho) e controle de qualidade para garantir 
que a execução esteja em estrita conformidade com os projetos aprovados, prevenindo patologias 
prematuras. 

3. Execução (Fase de Implementação): 

A solução é implementada por meio de métodos construtivos que minimizem interferências no 
funcionamento parcial da Câmara, adotando cronogramas faseados e planos de segurança rigorosos. A 
fiscalização técnica deve ser contínua, assegurando a qualidade dos serviços e a correta aplicação dos 
materiais especificados. Ao final da execução, devem ser entregues não apenas a obra física, mas também 
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Manuais de Uso, Operação e Manutenção (MUOM) completos, contendo plantas "as-built", especificações 
de todos os produtos instalados, procedimentos de limpeza e manutenção preventiva para cada sistema 
(elétrico, hidráulico, ar-condicionado, etc.). 

4. Operação e Manutenção (Fase de Utilização): 

A solução projetada deve facilitar a operação e reduzir os custos de manutenção ao longo de toda a vida útil 
do prédio. Isto é alcançado com a especificação de equipamentos energeticamente eficientes, de fácil 
acesso para inspeção e reparo (como forros removíveis e shafts técnicos), e com a capacitação dos 
servidores responsáveis pela gestão predial para utilizarem corretamente os manuais e os sistemas 
instalados. A solução inclui, idealmente, a proposição de um Plano de Manutenção Preventiva anual, com 
cronograma e orçamento previsto, para garantir a preservação do patrimônio. 

5. Desativação e Destinação Final (Fase Final): 

A solução considera o fim da vida útil da edificação ou de seus componentes desde a fase de projeto. Deve 
prever a desmontagem seletiva, especificando materiais recicláveis ou reutilizáveis e sistemas construtivos 
que facilitem a destinação ambientalmente adequada dos resíduos no futuro, fechando o ciclo de forma 
sustentável e em conformidade com a legislação ambiental. 

Em Síntese: A solução como um todo transcende a simples execução de obras. É um escopo que engloba 
o desenvolvimento de projetos técnicos robustos, a execução de qualidade com materiais duráveis, a 
entrega de documentação técnica para gestão do bem e o planejamento de sua manutenção e operação de 
longo prazo, assegurando que o investimento público realize seu propósito de forma eficiente, econômica e 
duradoura por todo o seu ciclo de vida. 

7- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

a. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

8- Garantia da contratação 

a. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

9- Vistoria 

a. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

10- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1 Condições de execução 

a. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

10.1.1 Início da execução do objeto: 10 (dez) dias da emissão da ordem de serviço. 

10.1.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho:  

10.1.3 Cronograma Físico-Financeiro 

11- Local e horário da prestação dos serviços 

11.1 Os serviços serão prestados no endereço da Câmara Municipal. 

12- Rotinas a serem cumpridas 
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12.1 A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

12.1.1 Materiais a serem disponibilizados 

a) Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, 
promovendo sua substituição quando necessário 

12.1.2 Especificação da garantia do serviço 

a) O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

13 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

13.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

13.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

13.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

13.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

13.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros. 

14 Preposto 

14.1 O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado. 

14.2 O Contratado deverá  manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período. 

14.3 O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade. 

15 Rotinas de Fiscalização 

15.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 

16 Fiscalização Técnica 

16.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

16.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 
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16.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

16.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

16.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

16.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

16.7 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade 
do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

16.8 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução 
Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

17 Fiscalização Administrativa 

17.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

17.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

18 Gestor do Contrato 

18.1 Cabe ao gestor do contrato: 

18.1.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

18.1.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 

18.1.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais. 

18.1.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
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18.1.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

18.1.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

18.1.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela contratada 
confere com o valor dimensionado pela fiscalização e gestão no recebimento definitivo do serviço. 

18.1.8 receber e dar encaminhamento imediato: 

18.1.8.1 às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 
trabalho, conforme o art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;  

18.1.8.2 à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo 
suas obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério 
do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro 
meio idôneo. 

19 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

19.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o [Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme 
previsto no instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços. 

19.2 Nos regimes de execução de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação por tarefa, 
contratação integrada e contratação semi-integrada será adotada sistemática de medição e pagamento associada à 
execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a 
adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de 
quantidades de itens unitários. 

19.3 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

19.3.1 não produziu os resultados acordados, 

19.3.2 deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

19.3.3 deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

19.4 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 
prestação dos serviços. 

20 Recebimento 

20.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. 

20.1.1 Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa da execução contratual, 
conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços 
executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

20.1.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
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20.1.3 O Contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, 
quando for o caso. 

20.2 O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

20.3 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

20.4 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

20.5 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico 
e administrativo. 

20.6 Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período de 30 (trinta) 
dias 

20.7 Ao final de cada período/evento de faturamento: 

20.7.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

20.7.2 o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários 
e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório 
que será encaminhado ao gestor do contrato. 

20.8 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

20.9 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

20.10 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

20.11 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e 
à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

20.12 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

20.13 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 

20.14 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 7 (sete) dias, contados do recebimento provisório, 
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
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20.14.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 
regulamento. 

20.14.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

20.14.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 

20.14.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 

20.14.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

20.15 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

20.16 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

20.17 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

21 Liquidação 

21.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

21.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

21.3 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

VII) o prazo de validade; 
VIII) a data da emissão; 
IX) os dados do contrato e do órgão contratante; 
X) o período respectivo de execução do contrato; 
XI) o valor a pagar; e 
XII) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

21.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

21.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
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21.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

21.6.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

21.6.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou 
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

21.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

21.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.  

21.9 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

21.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

22 Prazo de pagamento 

22.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

22.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de 
correção monetária. 

23 Forma de pagamento 

23.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo Contratado. 

23.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

23.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

23.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

23.4 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Reajuste 

23.5 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, considerando as planilhas referenciais [elaboradas com base no SINAPI/SICRO do mês 
05/2025.  



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LAGOA SALGADA 
CAMARA MUNICIPAL 

CNPJ: 10.718.419/0001-37 
Rua Luiz Francisco de Oliveira, 62, Centro, Lagoa Salgada/RN - CEP: 59247000 

 
23.6 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice de reajuste exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

23.7 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

23.8 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

23.9 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

23.10 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

23.11 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

23.12 O reajuste será realizado por apostilamento. 

24 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

i) der causa à inexecução parcial do contrato; 

j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

k) der causa à inexecução total do contrato; 

l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

24.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

24.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

24.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

24.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave. 

24.2.4 Multa: 

Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.  
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Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia; 

24.2.4.1.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por 
cento) do valor da contratação. 

Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 10% (dez por cento) a 
30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) 
do valor da contratação. 

Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 10% (dez 
por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) 
do valor da contratação. 

24.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

24.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 

24.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

24.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

24.7 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

24.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

24.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente 
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no 
SICAF. 

24.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 
eles comprovadamente enviadas. 

24.9 Na aplicação das sanções serão considerados: 

24.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

24.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 
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24.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

24.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

24.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

24.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei. 

24.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

24.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

24.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

24.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

24.14 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 
de abril de 2022. 

25 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

26 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

26.1 O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 75, inciso I, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 

27 Regime de Execução 

27.1 O regime de execução do objeto será de empreitada por preço global. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

27.2 Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de 
empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

27.2.1 O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por 
meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 
relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 
exequibilidade; 

28 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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28.1 O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$.124.855,55 (Cento e vinte e 
quatro mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na 
tabela contida em anexo 

28.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

29 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

29.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União. 

29.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Unidade gestora:   CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA SALGADA; 

Unidade orçamentária:  01.001 - Câmara Municipal de Lagoa Salgada  

Projeto/Atividade:   2.001 - Manutenção do Poder Legislativo  

Natureza da Despesa:  4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

Fonte de Recursos:  15000000 – Duodécimo 

29.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0017/2025 - SETOR DE LICITAÇÃO 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA SALGADA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0017/2025 
DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO 
SOCIAL 

 

CNPJ  ENDEREÇO  

TELEFONE  E-MAIL  

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
NOME DO 
REPRESENT
ANTE LEGAL 

 TELEFONE 
DO 
REPRESENT
ANTE 
LEGAL 

 

 

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA REALIZAR A REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA SALGADA/RN 

ITEM DESCRIÇÃO 
Unidade 

de Medida 
Qnt. 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO GLOGAL 
01      

VALOR GLOBAL 
POR EXTENSO 

  

 Declaramos que concordamos e atenderemos todas as exigências do Aviso e seus anexos. 

VALIDADE DA 
PROPOSTA 

 ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0017/2025 

SETOR DE LICITAÇÃO 

 
 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. 
XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0017/2025 - SETOR DE LICITAÇÃO 

 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não empregamos 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregarmos menor de 
16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). Observação: em 

caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

Lagoa Salgada, de __________ de    

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0017/2025 

SETOR DE LICITAÇÃO 

 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD, CONSOANTE ART. 92, DA 
LEI FEDERAL N” 14.133/2021 
 

 

 

 

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0017/2025 - COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

A empresa _ , declara para os devidos fins licitatórios que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência — PcD, para Reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei n° 14.133/2021. 

 

 

 

 

Lagoa Salgada, de _________ de    

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0017/2025 - SETOR DE LICITAÇÃO 

 
ANEXO V - DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 DA LEI FEDERAL N” 

14.133/2021 
 

 

 

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0017/2025 - SETOR DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

A empresa _ , declara para os devidos fins licitatórios que 
não incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o art. 
14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

 

 

Lagoa Salgada, de _________ de    

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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SETOR DE LICITAÇÃO 

ANEXO V – MODELO DE CARTA CONTRATO 
 

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram 
o CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA SALGADA 
e a empresa ............................. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA SALGADA, pessoa jurídica de direito público interno, 
órgão público, com sede nesta Cidade, na Rua Luiz Francisco de Oliveira, 62, Centro, Lagoa 
Salgada/RN - CEP: 59247000, inscrita no CNPJ sob o nº 10.718.419/0001-37, neste ato representado 
pelo Sra. Vereadora Presidente FERNANDA PEREIRA DOS SANTOS RODRIGUES, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa ..............................., CNPJ nº......................, situado à 
.........................., Cidade-Estado, telefone ................., e-mail , neste ato representada pelo Sr
 , brasileiro, casado, profissão, portador da Cédula de Identidade nº ............... - SSP-...., CPF 
nº .............. , residente na Rua ..................., telefone ..............., e-mail: ......................., doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, autorizado pelo despacho 
constante no Processo Administrativo n° XXXXXXXXX/20XX, mediante parecer jurídico, que se 
regerá pela Lei Federal n.º 14.133/2021 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições a 
seguir e do qual ficam fazendo parte integrante independentemente de transcrição, os documentos: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.0. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de .........................., nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1      

2      

3      

...      

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. A Autorização de Contratação Direta; 
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1.2.3. A Proposta do contratado; e 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.3. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 
............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

2.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 
como condição para a renovação. 

2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
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6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV ) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 10 (Dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.  

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT;   

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

10. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

11.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

11.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– FORO (art. 92, §1º) 

13.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Canguaretama para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 
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  _ _   

CONTRATANTE 
 

 

  _ _   

CONTRATADA 
 



 
 

 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO   
 

Este memorial contém o detalhamento e especificações dos serviços a serem executados na 

obra de reforma no edifício sede da Câmara Municipal de Lagoa Salgada/RN, localizado na 
rua Luiz Francisco de Oliveira, 62. Centro, Lagoa Salgada/RN, CEP 59.247-000. 
 

Assim sendo, este dividira-se em: 

1. Serviços preliminares 

2. Alvenaria  

3. Impermeabilização  

4. Revestimentos  

5. Instalações elétricas  

6. Esquadrias  

7. Cobertura  

8. Pintura  

9. Serviços complementares   

 

1. DOS SERVIÇOS PRELIMINARES  

 

Os serviços preliminares contemplam os preparativos para início da obra, nessa 

etapa deve-se primeiramente isolar com tapume (telha metálica) a área de serviço da 

edificação visando a segurança dos colaboradores e demais usuários do imóvel.   

Instalar a placa de obra com as informações pertinentes ao contrato vigente da obra, 

contemplando: valor da obra, prazo de entrega, nome da empresa e informações de 

responsabilidade técnica.   
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Também nesta etapa, será necessário a existência de caçambas de coletoras de 

entulho para realização da coleta, carga e descarte dos resíduos gerados na obra.   

No setor de serviço ocorrerá: a remoção de cabos elétricos, remoção de luminárias, 

remoção das portas, remoção das janelas, demolição de reboco, demolição de revestimento 

cerâmico e demolição de alvenaria. Tudo conforme projeto e orientação fiscal.   

 

2. DAS ALVENARIAS  

 

Em razão de adequação do projeto arquitetônico, o qual modificou o layout do do 

plenário e da entrada da edificação, faz-se necessário a modificação da alvenaria, sendo 

necessária a remoção de parede existente e a construção de área designada em projeto. 

A remoção deve ocorrer de forma manual, sendo destinado os rejeitos ao material 

bota-fora. A construção de alvenaria de vedação deve ocorrer em tijolo cerâmico 9x19x29 

fixados em argamassa de assentamento traço 1:1:6 (cimento, cal hidratada e areia).  

Na aplicação do emboço e reboco, às superfícies deverão estar limpas, firmes e 

isentas de impurezas. Aplicar chapisco quando necessário para garantir aderência. O 

revestimento será executado em camadas sucessivas de emboço e reboco, utilizando 

argamassa de cimento, cal e areia ou industrializada, conforme normas da ABNT. A 

espessura total não deve exceder 30 mm. O emboço terá função de regularização e o reboco 

dará o acabamento final.  

 

3. DA IMPERMEABILIZAÇÃO 

 

O perímetro externo de toda área nova construída deverá receber 

impermeabilização aplicada com trincha, a qual deve ser aplicada desde o encontro do piso 
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até a altura de 100 cm. O revestimento externo receberá, também, argamassa com aditivo 

impermeabilizante. 

 

4. DOS REVESTIMENTOS  

 

O contrapiso será executado em argamassa de cimento e areia no traço adequado, 

garantindo nivelamento e caimento conforme projeto, com espessura mínima de 3 cm e 

juntas de dilatação quando necessário.  

O piso receberá revestimento cerâmico assentado sobre base regularizada, limpa e 

curada. Utilizar argamassa colante industrializada do tipo AC-II ou AC-III, conforme ABNT 

NBR 14081, as placas devem ser assentadas respeitando juntas de 2 a 5 mm. O 

rejuntamento será feito após a cura da argamassa colante, com material adequado ao 

ambiente.  

A superfície final deverá apresentar nivelamento, prumo e planeza dentro das 

tolerâncias normativas. Garantir proteção e limpeza adequadas após a execução. 

 

5. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  

 

As instalações elétricas serão executadas de modo à garantir o atendimento pleno 

das necessidades da edificação quanto ao seu uso,  respeitando normas da ABNT, em 

especial NBR 5410 (Instalações elétricas de baixa tensão). A fiação será embutida em 

eletrodutos de PVC rígido ou flexível, devidamente fixados e dimensionados.  

Todos os condutores terão seção adequada, isolação antichama e identificação por 

cores. Será previsto quadro de distribuição com disjuntores termomagnéticos e dispositivos 

DR, garantindo proteção contra sobrecarga, curto-circuito e choques elétricos. 
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Todas as tomadas, interruptores e pontos de iluminação serão instalados de acordo 

com as alturas e posições pré definidas. A execução deverá atender às boas práticas de 

segurança, com aterramento em conformidade com a norma. 

 

6. ESQUADRIAS  

 

As esquadrias serão metálicas ou de alumínio, conforme projeto, com acabamento 

anodizado ou pintado, obedecendo às dimensões e padrões estabelecidos.  

Todas as portas e janelas deverão garantir estanqueidade, funcionalidade e 

resistência, em conformidade com as normas da ABNT (NBR 10821 – Esquadrias externas e 

NBR 15969 – Esquadrias internas).  

Devido à alteração na fachada da edificação, o posicionamento da porta de entrada 

será ajustado conforme nova modulação arquitetônica, mantendo as dimensões e 

especificações previstas. A fixação deverá assegurar alinhamento, prumo e vedação 

adequados. Ferragens e acessórios serão de primeira qualidade, garantindo durabilidade e 

funcionamento suave. 

7. COBERTURA  

 

A cobertura será executada com estrutura de madeira de lei tratada contra cupins e 

umidade, dimensionada conforme NBR 7190 (Projeto de Estruturas de Madeira). O 

espaçamento máximo entre terças será de 1,50 m, e entre caibros 0,50 m, garantindo 

estabilidade e suporte adequado para as telhas. 
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O telhamento será composto por telhas de fibrocimento, com comprimento 

conforme modulação do projeto, inclinação mínima de 10% (1:10), atendendo às 

recomendações do fabricante e da ABNT NBR 15575, assegurando estanqueidade, fixadas 

com parafusos galvanizados com bucha e vedação, evitando infiltrações. 

O forro será em PVC branco, acabamento liso, fixado em estrutura adequada de 

madeira ou metálica, garantindo alinhamento e ventilação do entre-forro quando 

necessário. Todo o sistema deverá assegurar resistência, durabilidade e conformidade com 

as normas técnicas vigentes. 

 

 

8. PINTURA  

Antes da pintura, todas as superfícies deverão estar limpas, secas, desempenadas e 

isentas de poeira, graxa ou partículas soltas. Aplicar selador acrílico para uniformização, 

seguido de massa corrida PVA em áreas internas e massa acrílica nas externas, corrigindo 

imperfeições.  

A pintura será feita com tinta PVA em ambientes internos e tinta acrílica lavável nas 

áreas externas, ambas de primeira linha. Serão aplicadas mínimo de 2 a 3 demãos, conforme 

especificação do fabricante, garantindo cobertura uniforme e durabilidade. 

Durante a execução, proteger esquadrias, pisos e rodapés com fita crepe e lona 

plástica, evitando respingos e manchas. Após a pintura, remover resíduos e efetuar a 

limpeza final. 
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A execução deve atender às normas ABNT NBR 13245 (Tintas para construção civil), 

NBR 15079 (Execução de pintura em edificações) e NBR 11702 (Tintas – classificação). 

 

9. SERVIÇOS COMPLEMENTARES  

 

Serão executados serviços complementares necessários para a conclusão da obra, 

incluindo limpeza, transporte e armazenamento de materiais, movimentação de entulho, 

proteção de áreas já executada. 

Todos os serviços deverão ser realizados conforme normas técnicas vigentes, com 

atenção à segurança do trabalho, preservação do ambiente e boa prática construtiva, 

garantindo qualidade e conformidade com o projeto executivo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pedro Henrique Araújo de Souza 

Diretor - Responsável Técnico 

Crea: 211711996-4 
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OBRA: 22/08/2025 BDI DA OBRA: 

24,36%

BASE CÓDIGO UNIT. S/ BDI UNIT. C/ BDI TOTAL COM BDI

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 4.562,69R$                  
1.1 ORSE 51 Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022 M2 3,00 377,68 469,68 1.409,05R$                          
1.2 ORSE 6 	Demolição de alvenaria de bloco cerâmico e=0,09m - revestida M3 6,47 31,12 38,70 250,32R$                             
1.3 SINAPI 98524 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. AF_03/2024 M2 72,76 4,80 5,97 434,32R$                             
1.4 ORSE 12346 Remoção de esquadria de alumínio e vidro Rev. 01 - 03/2022 M2 13,80 18,31 22,77 314,23R$                             
1.5 ORSE 4942 	Remoção de esquadria metálica, com ou sem reaproveitamento Rev. 01 - 03/2022 M2 7,50 20,61 25,63 192,23R$                             
1.6 ORSE 12375 Remoção e reinstalação de ar condicionado tipo Split un 3,00 179,16 222,80 668,41R$                             

1.7 SINAPI 100984
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020
M3 14,81 9,17 11,40 168,88R$                             

1.8 SINAPI 95877
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: 

M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 481,29 1,88 2,34 1.125,25R$                          

2 ESTRUTURA 26.628,98R$               

2.1 SINAPI 96523
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). 

AF_01/2024
M3 1,00 95,98 119,36 119,36R$                             

2.2 SINAPI 96527
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 

FÔRMAS). AF_01/2024
M3 7,50 105,75 131,51 986,33R$                             

2.3 SINAPI 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 M2 72,76 36,47 45,35 3.299,96R$                          

2.4 SINAPI 98555 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023 M2 6,00 30,17 37,52 225,12R$                             

2.5 SINAPI 104737 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 M3 1,70 22,56 28,06 47,69R$                                

2.6 ORSE 6456
	Concreto Armado fck=21,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para Uso Geral, com formas planas em 

compensado resinado 12mm (05 usos)
M3 4,97 2417,07 3005,87 14.939,17R$                        

2.7 SINAPI 103356
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021
M2 93,22 60,48 75,21 7.011,35R$                          

3 REVESTIMENTO 38.442,41R$               

3.1 SINAPI 87257
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES 

DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE
M2 72,76 60,85 75,67 5.505,97R$                          

3.2 SINAPI 87794
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 

CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_09/2022
M2 186,44 41,42 51,51 9.603,51R$                          

3.3 SINAPI 88485 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 M2 255,44 3,54 4,40 1.124,53R$                          
3.4 SINAPI 88497 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 M2 93,22 16,25 20,21 1.883,84R$                          

3.5 SINAPI 96110 FORRO EM DRYWALL PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS M2 72,76 82,24 102,27 7.441,43R$                          

3.6 ORSE 8624 Emassamento de superfície, com aplicação de 02 demãos de massa acrílica, lixamento e retoques - Rev 01 M2 162,22 19,73 24,54 3.980,27R$                          

3.7 ORSE 3858
	Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de tinta PVA latex para interiores/exteriores - cores especiais misturadas 

em máquina, tons claros (marfim, pérola, etc) -Rev 01
M2 255,44 17,58 21,86 5.584,55R$                          

3.8 ORSE 12777
		Pintura de Letras - letreiro, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 demão de líquido selador acrílico, 02 demãos de 

massa acrílica e 02 demãos de tinta pva latex convencional para exteriores
UN 30,00 16,65 20,71 621,18R$                             

3.9 ORSE 13900
 Revestimento cerâmico para piso e parede, cerâmica 60 x 60 cm acabamento acetinado, bold, pointer, linha linha cimento 

cinza ou similar, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço
M2 27,60 78,58 97,72 2.697,13R$                          

4 COBERTURA 24.043,91R$               

PLANILHA DE ORÇAMENTO BÁSICO

VALOR C/BDI:

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CÂMARA DATA ANÁLISE:

BASE DE DADOS: 124.855,55R$                                        TABELA SINAPI SEM DESONERAÇÃO/MAIO 2025; ORSE/ABRIL 2025-1;

DESCRIÇÃOITEM
CODIFICAÇÃO

DESCRIÇÃO UNID QUANT.
PREÇOS (R$)

1/



4.1 ORSE 9642
Madeiramento em massaranduba/madeira de lei, acabamento aparelhado, c/ ripão 3 x 5 cm e ripa 5 x 1,5cm, exclusive peças 

principais
M2 72,76 106,47 132,41 9.633,87R$                          

4.2 ORSE 235 Telhamento com telha de fibrocimento ondulada esp = 6mm, fixada com parafuso. Rev 02 M2 72,76 53,02 65,94 4.797,48R$                          
4.3 ORSE 293 Rufo em chapa de zinco, larg = 30,0cm M 25,00 29,36 36,51 912,80R$                             
4.4 ORSE 8637 Chapim de concreto pré-moldado M 25,00 51,14 63,60 1.589,94R$                          

4.5 SINAPI 98555 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023 M2 7,20 30,17 37,52 270,14R$                             

4.6 SINAPI 100372
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA NÃO APARELHADA, COM VÃO DE 8 M, PARA TELHA ONDULADA 

DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
UN 2,00 2749,95 3419,84 6.839,68R$                          

5 ESQUADRIAS 10.205,44R$               

5.1 SINAPI 91338
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019
M2 2,10 635,54 790,36 1.659,75R$                          

5.2 ORSE 14051 Porta de correr em vidro temperado incolor 10mm, inclusive fechadura, puxador, trilhos e roldanas M2 7,25 948,48 1179,53 8.545,69R$                          

6 ELETRICA 4.837,29R$                  
6.1 ORSE 3278 Ponto de interruptor 01 seção (1 s) embutido com eletroduto de pvc flexível sanfonado Ø 3/4" PT 2,00 201,76 250,91 501,82R$                             

6.2 ORSE 3395 Ponto de luz em teto ou parede, com eletroduto de pvc flexivel sanfonado embutido Ø 3/4" PT 5,00 279,15 347,15 1.735,75R$                          

6.3 ORSE 3298
	Ponto de tomada 2p+t, ABNT, de embutir, 10 A, com eletroduto de pvc flexível sanfonado embutido Ø 3/4", fio rigido 2,5mm² 

(fio 12), inclusive placa em pvc e aterramento
PT 9,00 224,72 279,46 2.515,16R$                          

6.4 SINAPI 97609 LÂMPADA COMPACTA DE LED 6 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 UN 5,00 13,60 16,91 84,56R$                                

7 BANCADAS, MOBILIARIOS E DECORAÇÃO 3.087,86R$                  
7.1 ORSE 10709 Letreiro em chapa galvanizada L=50cm, sem pintura ou plotagem em adesivo M 25,00 99,32 123,51 3.087,86R$                          

8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 224,40R$                     
8.1 ORSE 2450 Limpeza geral M2 72,76 2,48 3,08 224,40R$                             Limpeza da área da obra

9 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 12.822,57R$               
9.1 SINAPI 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 25,00 130,37 162,13 4.053,20R$                          

9.2 SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 170,00 41,48 51,58 8.769,37R$                          

O PRESENTE ORÇAMENTO 

IMPORTA O VALOR DE:

CENTO E VINTE E QUATRI MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E CINCO 

CENTAVOS

24,36%

VALOR C/BDI:

BDI DA OBRA ADOTADO =

QUADRO DE OBSERVAÇÕES

PEDRO HENRIQUE ARAÚJO DE SOUZA
CREA RN Nº 211711996-4

Engenheiro Civil

124.855,55R$                                        

Os valores obitidos tiveram 

como base:

TABELA SINAPI SEM DESONERAÇÃO/MAIO 2025; ORSE/ABRIL 2025-1;

2/
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AUTOR:

SERVIÇO:

Larg. Comp. Altura Perim. Área Vol. Massa Outros Fatores Qtde.
1 SERVIÇOS PRELIMINARES

51 ORSE 1.1 Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022 M2 35,26 6,00 211,56 211,56

6 ORSE 1.2 	Demolição de alvenaria de bloco cerâmico e=0,09m - revestida M3 50,00 50,00 50,00

98524 SINAPI 1.3
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 

AF_03/2024
M2 31,00 31,00 31,00

12346 ORSE 1.4 Remoção de esquadria de alumínio e vidro Rev. 01 - 03/2022 M2 0,10 242,87 24,29 24,29 24,28

4942 ORSE 1.5
	Remoção de esquadria metálica, com ou sem reaproveitamento Rev. 01 - 

03/2022
M2 141,62 141,62 141,61

12375 ORSE 1.6 Remoção e reinstalação de ar condicionado tipo Split un 141,62 18,10 1,3 3.332,23 3.332,23

100984 SINAPI 1.7

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 18 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA 

DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 35,26 6,00 10,00 21,16 21,15

95877 SINAPI 1.8
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 0,00 0,00 0,00

2 ESTRUTURA

96523 SINAPI 2.1
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
M3 0,04 7.245,90 289,84 289,84 289,83

96527 SINAPI 2.2
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
M3 7.245,90 7.245,90 7.245,90

95241 SINAPI 2.3
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO 

OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
M2 289,84 21,73 6.298,14 6.298,13

98555 SINAPI 2.4
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 

MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023
M2 3,26 21,73 70,85 70,85

104737 SINAPI 2.5 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 M3 7.245,90 0,40 2.898,36 2.898,36

3 REVESTIMENTO

87257 SINAPI 3.1

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 

DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 

10 M2. AF_02/2023_PE

M2 42,24 42,24 42,24

87794 SINAPI 3.2

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA 

(SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_09/2022

M2 242,87 242,87 242,87

88485 SINAPI 3.3
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023
M2 0,02 242,87 4,86 4,86 4,85

88497 SINAPI 3.4
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
M2 10,63 10,63 10,62

TotalValor

MEMÓRIA DE CÁLCULO

PEDRO HENRIQUE ARAÚJO DE SOUZA

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CÂMARA
Dimensões

Codigo Base Item Descrição Unidade



4 COBERTURA

9642 ORSE 4.1
Madeiramento em massaranduba/madeira de lei, acabamento 

aparelhado, c/ ripão 3 x 5 cm e ripa 5 x 1,5cm, exclusive peças principais
M2 123,38 123,38 123,37

235 ORSE 4.2
Telhamento com telha de fibrocimento ondulada esp = 6mm, fixada com 

parafuso. Rev 02
M2 152,05 152,05 152,05

293 ORSE 4.3 Rufo em chapa de zinco, larg = 30,0cm M 0,00 0,00

8637 ORSE 4.4 Chapim de concreto pré-moldado M 0,00 0,00

98555 SINAPI 4.5
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 

MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023
M2 0,00 0,00 0,00

100372 SINAPI 4.6

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA NÃO 

APARELHADA, COM VÃO DE 8 M, PARA TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 

IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 234,95 234,95 234,95

#N/D #N/D 4.7 #N/D #N/D 68 68,00 68,00

5 ESQUADRIAS

91338 SINAPI 5.1
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
M2 967,46 967,46 967,46

PEDRO HENRIQUE ARAÚJO DE SOUZA
CREA RN Nº 211711996-4

Engenheiro Civil
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MUNICÍPIO:

LOCAL:

OBRA:

PRAZO:

VALOR PERC. 01 02 03 04

(R$) % 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS
100,00%

4.562,69            

20,00% 50,00% 30,00%

5.325,80            13.314,49     7.988,69       

20,00% 30,00% 50,00%

7.688,48       11.532,72     19.221,21   

100,00%

24.043,91     

100,00%

10.205,44     

50,00% 40,00% 10,00%

-                     2.418,65       1.934,92       483,73         

100,00%

3.087,86     

25,00% 25,00% 25,00% 25,00%

56,10                 56,10             56,10             56,10           

25,00% 25,00% 25,00% 25,00%

3.205,64            3.205,64       3.205,64       3.205,64     

11% 21% 47% 21%

13.150,23 26.683,36 58.967,43 26.054,54
11% 32% 79% 100%

13.150,23 39.833,59 98.801,02 124.855,55

Engenheiro Civil
CREA RN Nº 211711996-4

PEDRO HENRIQUE ARAÚJO DE SOUZA

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

LAGOA SALGADA

RIO GRANDE DO NORTE

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CÂMARA

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

VALORES ITENS PERÍODOS

120 DIAS

TOTAIS MÊS

%

R$

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 4.562,69 3,65%
100,00%

4.562,69

2 ESTRUTURA 26.628,98 21,33%
100,00%

26.628,98

3 REVESTIMENTO 38.442,41 30,79%
100,00%

38.442,41

TOTAIS MENSAIS ► 124.855,55 100,00%

TOTAIS ACUMULADOS ►

4 COBERTURA 24.043,91 19,26%
100,00%

24.043,91

5 ESQUADRIAS 10.205,44 8,17%
100,00%

10.205,44

6 ELETRICA 4.837,29 3,87%
100,00%

4.837,29

7 BANCADAS, MOBILIARIOS E DECORAÇÃO 3.087,86 2,47%
100,00%

3.087,86

8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 224,40 0,18%
100,00%

224,40

9 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 12.822,57 10,27%
100,00%

12.822,57

PEDRO
Retângulo

PEDRO
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PLENÁRIA

ADMINISTRAÇÃO

ARQUIVO

COZINHA

BWC

BWC

COPA

PLENÁRIA

4.50
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7.00 3.50
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A CONSTRUIR
A DEMOLIR

A CONSERVAR

LEGENDA DE REFORMA:

UNICA
JUNHO/2025DATA:

PROPRIETARIO: PRANCHA:
PROJETO:

CREA/RN 2117119964RN
* Engenheiro Civil *

(84) 99944 3659
ps.engenharia.servicos@gmail.com

Pedro Souza
ESCALA:

É PROIBIDO NA FORMA DA LEI Nº 9610 ARTIGO 29 DO CÓDIGO PENAL QUAISQUER MODIFICAÇÕES, BEM COMO A
REPRODUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DESTE PROJETO SEM A PRÉVIA E EXPRESSA AUTORIZAÇÃO DO

PROFISSIONAL TÉCNICO RESPONSÁVEL.

ENDEREÇO:

1.74.158.007.003.15
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ÁREA TOTAL= 258,64m²
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ESCALA______1/75
ÁREA TOTAL= 258,64m²

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA SALGADA/RN
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CÂMARA
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LEGENDA DE REFORMA:

UNICA
JUNHO/2025DATA:

PROPRIETARIO: PRANCHA:
PROJETO:

CREA/RN 2117119964RN
* Engenheiro Civil *

(84) 99944 3659
ps.engenharia.servicos@gmail.com

Pedro Souza
ESCALA:

É PROIBIDO NA FORMA DA LEI Nº 9610 ARTIGO 29 DO CÓDIGO PENAL QUAISQUER MODIFICAÇÕES, BEM COMO A
REPRODUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DESTE PROJETO SEM A PRÉVIA E EXPRESSA AUTORIZAÇÃO DO

PROFISSIONAL TÉCNICO RESPONSÁVEL.

ENDEREÇO:

1.74.158.007.003.15
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